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	 •	Criar	Programa	de	castração	de	animais	doméstico;
	 •	Regulamentar	o	Programa	de	fiscalização	e	controle	de	animais	de	médio	e	grande	porte;
	 AGRICULTURA
	 •	Implantação	e	manutenção	da	Patrulha	Agrícola	Mecanizada;
	 •	Implementar	atividades	da	produção	de	sementes	e	mudas;
	 •	Desenvolver	atividades	da	horta	comunitária	municipal	e	granjas	comunitárias;
	 •	Promover	atividades	de	reflorestamento,	energético	e	preservacionista;
	 •	Implementar	atividades	relacionadas	com	a	agropecuaria,	através	do	Convênio	com	a	Emater;
	 •	Incentivar	novos	programas	de	diversificação	agropecuaria	visando	renda	qualificação	rural;
	 •	Promoção	de	cursos	para	adequação	ao	uso	dos	defensivos	agrícolas	e	a	destinação	
adequada	de	suas	embalagens;
	 •	Implantar	novos	abastecedouros	comunitários	para	captação	de	água	para	aplicação	em		lavouras;
	 •	Incentivar	os	proprietários	rurais	a	manter	conservadas	as	microbacias;
•	Manter	conservadas	as	estradas	vicinais	e	paralelas	às	rodovias	para	um	bom	escoamento	da	produção;
	 •	Criar	programas	de	parcerias	com	o	IAP	e	ministéio	público	para	a	fiscalização	a	respeito	
da	conservação	de	áreas	de	reserva	permanente;
	 •	Promover	fiscalização	para	combate	a	sonegação	de	nota	de	produtor;
	 •	Criar	e	apoiar	programas	de	desenvolvimento	da	agricultura	família;
	 •	Apoiar	a	implantação	de	projetos	de	diversificação	agropecuária.
	 •	Estimular	a	instalação	de	agroindústrias	familiares;
	 •	Apoiar	a	organização	de	grupos	informais	para	desenvolvimentos	de	projetos	agropecuários;
	 •	Criar	e	incentivar	programa	de	moradia	rural	pequenos	produtores	rurais;
	 •	Apoio	e	Incentivo	para	a	criação	da	Associação	dos	pescadores	de	Alvorada	do	Sul-Pr;
	 •	Incentivar	e	organizar	a	criação	de	cooperativas	de	pescadores	proporcionando	a	realiza-
ção	de	feiras	para	a	comercialização	de	peixes;
•	Incentivar	a	piscicultura	do	município	tornando	o	peixe	um	dos	principais	cardápios	da	merenda	escolar;
	 •	Implementar,	mediante	convenio	de	Frigorífico	para	abate	na	piscicultura;
	 •	Incentivar	a	criação	de	peixes	em	tanques/redes	na	Represa	Capivara;
	 •	Implantar	patrulha	mecanizada;
	 •	Construir	acesso	público	à	represa	Capivara;
	 •	Instalação	de	abatedouros	diversos;
	 •	Criar	abastecedouros;
	 •	Continuar	investimento	no	centro	de	atendimento	ao	produtor	Rural;
	 •	Implantar	feira	de	produtos	agropecuários;
	 •	Desenvolver	programas	de	apoio	à	pequena	propriedade;
	 •	Programa	municipal	de	qualidade	rural;
	 •	Programa	municipal	de	manutenção	e	conservação	de	estradas	rurais;
	 •	Aquisição	de	veículo	para	a	secretaria;
	 •	Construções	de	barracões	para	apoio	aos	pequenos	agricultores;
	 •	Criação	do	Conselho	Municipal	de	desenvolvimento	rural;
	 •	Instalação	de	um	poço	artesiano	no	assentamento	Iraci	Salete	(ingazinho);
	 •	Cascalhamento	das	vias	de	acesso	a	vila	rural;
	 •	Contratação	de	01	funcionário	(auxiliar	de	escritório)	para	a	secretaria	de	agricultura;
	 •	Aquisição	de	uma	escavadeira	hidráulica;
	 •	 Programa	municipal	 de	manutenção	 e	 conservação	 de	 estradas	 rurais	 conforme	 a	 lei	
orgânica	do	município,	(lei	nº	1.019/97);
	 •	Apoiar	a	realização	da	Expo	Alvorada,	trazendo	lazer,	informação,	capacitação,	exposição	
de	produtos	e	máquinas	agrícolas;
	 ORGANIZAÇÃO	AGRÁRIA
	 •	Implantar	e	manter	no	Município	Assentamento	do	Movimento	dos	Sem	Terra;
	 •	Apoiar	o	movimento	dos	sem	terra;
	 INDÚSTRIA
•	Expandir	as	atividades	econômicas	com	atração	de	novas	industrias,	possibilitando	a	criação	do	emprego;
	 •	Aquisição	de	terrenos	para	a	instalação	de	parque	industrial;
	 •	Construções	de	barracões	para	a	instalação	de	indústrias;
	 •	Cessão	de	bens	para	geração	de	empregos	e	renda;
	 •	Estimular	as	associações	ou	cooperativas	na	geração	de	emprego	e	renda;
	 •	Proporcionar	a	pessoas	fisicas	e	 juridica,	mediante	auxilios,	doaçoes	e	 incentivos,	com	
escopo	de	geração	de	emprego	e	renda;
	 •	Criação	do	centro	de	capacitação	profissional	com	abrangência	na	área	de	corte	e	costura	
com	objetivo	de	atender	a	demanda	no	setor	da	indústria	e	confecções;
	 TURISMO	E	LAZER
	 •	Implantar	atividades	relacionadas	com	o	turismo;
	 •	Promover	a	implantação	da	sinalização	turística;
	 •	Executar	programas	e	projetos	do	turismo	rural	e	urbano;
	 •	Promover	a	implantação	de	industrias,	comércio	e	serviços;
	 •	Promover	Cursos	e	Oficinas	sobre:
	 •	“Turismo”	um	bom	negócio	para	todos;
	 •	O	turismo	faz	parte	de	sua	vida;
	 •	Oportunidades	e	realidades	no	mercado	de	ecoturismo	e	turismo	adventure;
	 •	Elaboração	de	roteiro	para	turismo	em	área	natural;
	 •	Falar	bem	um	desafio	para	os	profissionais	do	turismo;
	 •	Calendário	de	eventos	para	o	município;
	 •	Criação	de	prato	típico	para	festa;
	 •	Primeira	feira	de	agronegocios	do	município,	parcerias	com	secretaria	de	agricultura;
	 •	Projeto	Conhecendo	nossa	Região,	convênio	com	escolas	de	toda	região	do	Paraná	e	di-
visa	com	o	Estado	de	São	Paulo	para	conhecer	nossa	região,	Usina	e	pontos	Turísticos	e	matas	naturais;
	 •	Participar	de	eventos	levando	informações	sobre	nossa	região;
	 •	Convênio	com	Faculdades	e	Universidades	para	que	elas	estudem	nossas	matas	e	flores-
tas	para	preservarem;
	 •	Criação	do	parque	aquático;
	 •	Integração	com	todas	secretarias	para	ajuda	mútua	e	organizacional;
	 •	Participar	de	Programa	de	rádio,	televisão	e	jornal;
	 •	Reforma	de	fonte	luminosa;
	 •	Revitalização	da	entrada	da	cidade	e	 juntamente	com	a	Secretaria	de	meio	Ambiente,	
Revitalização	do	Lago;
	 •	Revitalização	de	pontos	turísticos	e	convênios	para	manutenção	de	áreas	terceirizadas;
	 •	Recriar	a	Feira	da	Lua;
	 •	 Implantação	do	projeto	 “navegando	pelas	Águas”,	 compra	de	um	pequeno	escuna	em	
sociedade	com	as	cidades	vizinhas,	para	educação	ambiental	e	turística;
	 •	Construção	de	um	embarcador	no	lago	com	plataforma	de	embarque	e	desembarque	de	lanchas;
	 •	Apoiar	projetos	privados	para	alavancar	turismo	da	cidade;	
	 •	Apoiar	iniciativas	de	investimentos	de	turismo	e	Lazer;
	 •	Desenvolver	projetos	natalinos,	juninos,	páscoa	e	outras	datas	festivas,	decorando	espa-
ções,	prédios	e	vias	públicas;
	 TRANSPORTE
	 •	Oferecer	condições	satisfatórias	de	embarque	e	desembarque	de	passageiros;
	 •	Melhorar	as	condições	do	trafego	nas	estradas	vicinais	do	Município;
	 •	Ampliar	o	Programa	de	Readequação	e	encascalhamento	de	estradas	rurais	e	carreadores;
	 •	Manter	e	restaurar	a	malha	viária	municipal;
	 •	Aquisição	de	bens	diversos;
	 •	Complementar	a	frota	de	máquinas	e	equipamentos;
	 •	Infra-estrutura	de	transportes	custeados	com	recursos	da	CIDE	e	outros;
	 •	Complementar,	reformar	e	ampliar	a	frota	de	ônibus;
	 •	Construção,	Ampliação	e	ou	reforma	de	Garagem	Municipal;	
	 DESPORTO,	ESPORTE	E	LAZER.
	 •	Aquisição	de	bens	diversos;
	 •	Dotar	o	Município	de	mais	e	melhores	centros	esportivos	para	atender	as	necessidades	e	
ao	desenvolvimento	físico	da	juventude;
	 •	Participar	em	campeonatos	municipais,	estaduais	nas	diversas	modalidades	esportivas;
	 •	Promover	campeonatos	em	diversas	modalidades;
	 •	Implementar	pólos	esportivos	nos	bairros	e	atividades	de	recreação	e	lazer;
	 •	Construir,	reformar	e	readequar		campos	esportivos	localizados	na	Sede	do	Município	e	
Distrito	de	Esperança	do	Norte;
•	Promover	o	intercâmbio	entre	clubes,	atletas	e	o	Poder	Público	objetivando	estruturar	o	esporte	amador;
	 •	Promover	o	surgimento	de	equipes	a	nível	municipal	e	estadual;
	 •	Manutenção	 de	 convênios	 e	 parcerias	 com	escolas	 de	 futebol	 e	 escolinhas	 de	 outras	
modalidades	esportivas;
	 •	Reforma	e	ampliação	das	áreas	de	lazer,	bem	como	das	academias	ao	ar	livre;
	 •	Construção	e	manutenção	de	áreas	para	prática	esportiva	na	areia,	como:	volei	de	areia,	
futevolei,	bola	queimada,	brincadeiras	recreativas,	futebol	de	areia,	entre	outros,	incentivando	a	prática	
esportiva	para	todas	as	idades;
	 •	Construção,	reforma	e	manutenção	do	Parque	de	Rodeios	e	Shows	do	município;
	 •	Promover	uma	gincana	esportiva	anual	para	os	funcionários	municipais,	 incentivando	a	
prática	de	atividades	físicas	e	pensando	na	saúde	e	bem	estar	dos	mesmo;
	 •	Apoiar	eventos	que	tenham	como	objetivo	o	incentivo	a	prática	de	atividades	físicas	para	
todas	as	idades	em	parceria	com	outras	instituições	como	SESC/SESI	entre	outros;
	 •	Promover,	apoiar	e	incentivar	eventos	esportivos	como:	corridas	pedestre,	provas	de	ci-
clísmo,	caiaque,	entre	outras	que	o	municipio	possa	comportar	e	ofertar;	
	 •	Construção	e	reforma	da	sede	da	secretaria	de	esportes;
	 •	Reforma	dos	prédios	lotados	na	secretaria	de	esportes;
	 •	Aquisição	de	veículos,	carro	de	passeio,	van,	ônibus	 (capacidade	para	43	passageiros	
sentados)	para	a	secretaria	de	esportes;
	 •	Construção	de	campo	futebol	suíço	na	vila	rural;
	 •	Reforma	e	construção	de	campo	de	futebol	e	vestiários	no	Distrito	Vila	Esperança	dp	Norte;
	 •	Reforma	do	campo	de	futebol	no	assentamento	Iraci	Salete;
	 •	Reforma	e	manutenção	do	ginágio	municipal	de	esportes	“Luiz	Canhim”;
	 •	Aquisição	de	sistema	interno	e	externo	de	som	para	ginágio	municipal	de	esportes	“Luiz	Canhim”;
	 •	Construção	e	manutençã	de	pista	de	Skate;
	 •	Adaptação	para	portadores	de	necessidades	especiais	em	todo	os	prédio	ou	polos	espor-
tivos	lotados	na	secretaria	municipal	de	esportes;
	 •	Manter	e	promover	aulas	e	treinos	nas	modalidades:	basquete,	handebol,	voleibol,	futsal	e	taekwondo;
	 •	Aquisição	de	iluminação	do	campo	conjunto	Resnacer,	e	do	campo	do	bairro	Beira	Lago;
	 •	Construção	de	vertiários	no	campo	de	futebol	no	conjunto	Resnascer	e	Beira	Lago;
	 •	Incentivar,	apoiar,	construir	e	manter	novas	modalidades	esportivas,	recreativas	e	de	lazer,	
como:	espiribol,	badminton	entre	outros;
	 •	Apoiar,	incentivar,	promover	e	disponibilizar	cursos	para	qualificar	ainda	mais	os	profissio-
nais	da	educação	fisica	e	esportes;
	 •	Incentivar	e	apoiar	as	práticas	esportivas	pedestrianismo	e	ciclismo;
	 •	Construção	de	uam	pista	para	prática	do	motocross;
	 •	Construção	de	prédio	na	Área	de	Lazer/Pista	de	Caminhada	para	ser	usado	para	promo-
ver	alongamentos	e	atividades	físicas/esportivas	aos	munícipes,	por	profissionais	capacitados,	mesmo	
em	dia	que	a	condição	climática	não	seja	favorável	para	a	prática	ao	ar	livre;

	 ENCARGOS	ESPECIAIS
	 •	Amortização	do	principal	e	encargos	da	divida	interna;
	 •	Amortização	do	principal	e	encargos	da	dívida	confessada;
	 •	Priorização	no	pagamento	de	restos	a	pagar;
	 •	Manter	o	equilíbrio	das	contas	pública,	com	política	de	aumento	de	receita,	restrição	das	
despesas	e	resultado	superevitario;
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul,	aos	09	dias	do	mês	de	junho	de	2020.
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LEI  Nº 2785/2020
	 SÚMULA:	Autoriza	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Especial	e	dá	outras	providencias.
	 A	CAMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU,E	EU	
PREFEITO	MUNICIPAL	SANCIONO	A	SEGUINTE,	L	E	I	:	
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	
uma	ou	mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	na	importância	de	até	R$	80.000,00	(Oitenta	Mil	Re-
ais),	no	orçamento	da	Fundação	Municipal	de	Saúde,	conforme	se	especifica	abaixo:
	 	 EXCESSO:
52	-		 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA		 																			80.000,00		
52.001	–		 	 FUNDO	DE	SAÚDE	–	DIVISÃO	DE	UBS	DIVERSAS		
10.301.0022.2.229	-		 CONVÊNIO	INCENTIVO	DE	INVESTIMENTOS	PARA	AQUISIÇÃO	DE	
	 	 EQUIPAMENTOS	PARA	UNIDADE	DE	ATENÇÃO	PRIMÁRIA	NO	EXERCÍCIO	2020	
4.4.90.52.00.00	–		 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE		
1783	–	0833	–			 Incentivo	financ.	de	Invest.	para	Aquis.	Equip.	para	Unid.	de	At.	Prim.	no	Exercício	2020		
	 	 TOTAL	.........................................................................................	R$	80.000,00
	 Art.	2º	-	O	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	“caput”	deste	Artigo,	destina-se	a	única	e	
exclusivamente	para	aquisição	de	equipamentos	necessários	para	fortelecer	o	atendimento	e	oferecer	
conforto	e	diguinidade	aos	pacientes	atendidos	exclusivamente	através	de	SUS	nas	UBS	desse	muni-
cipio,	através	da	fonte	de	recursos:	0833	(Incentivo	de	Investimentos	para	aquisição	de	equipamentos	
para	unidades	de	atenção	primária	no	exercício	2020),	recursos	oriundos	de	excesso	de	arrecadação	do	
exercício	corrente.
	 Art.	3º	-		Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	fica	
o	Poder	Executivo	Municipal	autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	05	de	
março	de	2002	aprovada	pelo	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Paraná.
	 Art.	4º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	5º	-		Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em					contrário.
EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	Aos	09	dias	do	mês	de	junho	de	2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
	 Elaborado	por:	Luis	Antonio	Confortini	-	Técnico	em	Contabilidade


